
Retificação n° 001 do Edital N° 005/2022 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS (CiPharma)  

EDITAL CIPHARMA N° 05/2022 PARA SELEÇÃO PÚBLICA DE PESQUISADOR DOUTOR 

CANDIDATO À BOLSA DE PÓS-DOUTORADO 

 

Onde se lê: “O Programa de Pós-Graduação em Ciências Farmacêuticas (CiPharma) da Escola de 

Farmácia da UFOP declara abertas as inscrições no período de 07 a 16 de setembro de 2022 para 

o processo seletivo referente a  (01) uma vaga para pesquisador doutor bolsista de Pós-

Doutorado, concedida por meio do EDITAL DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE 

PESSOAL DE NÍVEL (CAPES) Nº 16/2022 - MEC/CAPES - APOIO AOS PROGRAMAS DE PÓS-

GRADUAÇÃO EMERGENTES E EM CONSOLIDAÇÃO (PDPG) - PÓS-DOUTORADO ESTRATÉGICO. 

Será concedida uma bolsa de pós-doutorado, conforme valores das bolsas no país definidos e 

pagos diretamente pela CAPES, durante o período de execução do projeto de 24 meses.”  

Leia-se: “O Programa de Pós-Graduação em Ciências Farmacêuticas (CiPharma) da Escola de 

Farmácia da UFOP declara abertas as inscrições no período de 07 a 16 de setembro de 2022 para 

o processo seletivo referente a  (01) uma vaga para pesquisador doutor bolsista de Pós-

Doutorado, concedida por meio do EDITAL DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE 

PESSOAL DE NÍVEL (CAPES) Nº 16/2022 - MEC/CAPES - APOIO AOS PROGRAMAS DE PÓS-

GRADUAÇÃO EMERGENTES E EM CONSOLIDAÇÃO (PDPG) - PÓS-DOUTORADO ESTRATÉGICO. 

Será concedida uma bolsa de pós-doutorado, conforme valores das bolsas no país definidos e 

pagos diretamente pela CAPES, durante o período de execução do projeto de 24 meses. O 

período de execução do projeto pode ser alterado a critério da CAPES.”  

 

No “BAREMA PARA A PONTUAÇÃO DA APRESENTAÇÃO DE MEMORIAL SEGUIDA DE ARGUIÇÃO”, 

onde se lê: “Análise crítica sobre o projeto”. Leia-se: “Análise crítica sobre o memorial”. 


